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PORTARTA Ne 005/2026 Doutor Severiano/RN, 09 de março de 2025.

Dispõe sobre a designação de servidor para exercer a função de Ouvidor no âmbito do Fundo

de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor Severiano/RN - FUNPREV. O

Presidente do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor
Severiano/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação municipal.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal na 13.46O/2Ot7, que dispõe sobre participação,

proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública;

CONSIDERANDO as boas práticãs de governança aplicáveis aos Regimes Próprios de

Previdência Social - RPPS, especialmente aquelas relacionadas aos mecanismos de comunicação e

relacionamento com os segurados;

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas no Programa de Certificação lnstitucional e

Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios - Pró-Gestão RPPS;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria np O04/2O26, que institui e regulamenta a Ouvidoria
do FUNPREV, estabelecendo suas competências e funcionamento;

RESOLVE:

Art. le - Designar o servidor NEURlTÂNlo PINHEIRO MORAIS, portador do CPF ne

009.XXX.XXX-27, ocupante de Diretor Administrativo e de Benefícios, para exercer, cumulativamente
a função de Ouvidor do FUNPREV, responsável pelo recebimento, registro, análise e
encaminhamento de manifestações, sugestões, reclamaçôes, denúncias e elogios dos segurados e da

sociedade.

Art.2e - Compete ao Ouvidor atuar como canal de comunicação entre usuários dos serviços
previdenciários e a administração do FUNPREV, contribuindo para o aperfeiçoamento da gestão,

transparência e melhoria dos serviços prestados.

Art, 3e - O exercício da função de Ouvidor não será remunerado, sendo considerado de
relevante interesse público.

Art.4e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO RAFAEL DE SOUZA

Presidente do FUNPREV

Portaria ne 016/2025
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PO|aTARI^ tt. m5,2426 Dorú &!diúdRN, 09 d. .Úço d. 202J

Dispõe sobre a desi$ação de servidor para exercer a

fimçâo de Ouvidor no âmbito do Fundo de

Previdência Social dos Servidores Púbücos do
Município de Doutor Severiano/RN - FT NPREV O
PÍ$idente do Fuodo d€ Pr€üdêocia Social dos
Servidores Púbücos do Municipio de Doutor
Severiano/RN, Do uso de suas âtribúções legah que
the são conferidas pela legislação municipal.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 13.460/2017, que
dispõe sob,re participação, proteção e defesa dos direitos do usuário
dos serviços públicos dâ administação pública;

CONSIDERÂI\DO as boas pníúcas de governança aplicáveis aos
Regimes Prôprios de Preüdência Social - RPPS, especialmente
aquelas relacionadas aos mecanismos de comunicação e

Íelacionameúo com os seguÍados;

CONSIDERANDO as diretrizes estâbelecidas rlo ProgÍama de
Certificaçâo Insútucional e Modemização da Gestão dos Regimes
Póprios de PrÊüdêrcia Social dâ Uniâo, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios - h-Gestiio RPPS;

CONSIDERÁIIDO o disposto Íra Portâriâ n" 004/2026, que institui e

rcgulametrta a Ouvidoria do FUNPREV eslabelecendo suas

competências e funcionameúo;

RESOLVE:
ArL l'- De§ignar o servidoÍ NEURITÂNIO PINHETRO MORÁIS,
portador do CPF n' 009.)OO(.)OO(-27, ocupante de Diretor
Admi[istrativo e de BeneÍicios, pam exercet cumulâtivamente a

função dc Ouvidor do FUNPREV, responúvel pelo rscebimento,
rcgistro, análise e encarniíhamento de manifestaçõos, sugestôes,
reclaÍnaçôes, denúncias e elogios dos segurados e da sociedade.

ArL 2' - Compete ao Ouúdor atuar como csnal de coEurricsção enke
usuáÍios dos serviços preüdencikios e s a&nilistração do
FUNPREV, conribuindo para o aperfeiçoamento da gestjlo,
traNpar€trcia e melhoria dos serviços prestados.

ArL 3' - O exgrcicio da função de Ouvidor não será remunemdo,
ssndo cotrsiderado de relevante interesse público.

Art 4' - Esta Portadâ entm em ügor na data de sua púlicação.

Publlcsdo por:
Michel Régis de Souza Melo
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